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A PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em
visia o disposto nos artigos 58, inciso III e 67, da Lei n° 8.666'1993 e suas alterações
resolve:

Art. r Designar a servidora JAISMARY GONZAGA BATISTA DE OLIVEIRA,
Matrícula SIAPE n'' 1992373, CPF n^' 051.876.664-01. cargo: Assistente em
Administração, Contato: 3216-7688, como Representante da UFPB - Universidade
Federal da Paraíba, na qualidade de Fiscal Administrativo e a servidora INGRID

CODERCEIRA COSTA Matrícula SIAPE n° 2381303. CPF n° 095.645.154-32, cargo:
Auxiliar em Administração, Contato: 3216-7688, como Representante da UFPB -
Universidade Federal da Paraíba, na qualidade de Fiscal Técnico: para atuar na execução,
acompanhamento e fiscalização do CONTR.ATO n.° 04/2017, firmado com a empresa
\'OETUR TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA, cujo objeto é a prestação de
serviços de agenciamento de viagens para voos reguiares internacionais e domésticos

conforme Pregão SRP 01/2017.

Art. 2" São competências dos Representantes da UFPB - Universidade Federal da Paraíba,
dentre as previstas na legislação mencionada:

I. Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações previsms no Contrato,
bem como das demais disposições da Lei n® 8.666/93, que disciplina a matéria;

n. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da Contratada;
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